
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 571, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

concede férias regulares ao servidor Gilberto
Batista da Silva.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período de7lsl2022 à

7lsl2o2t.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1s Conceder férias regulares ao servidor Gilberto Batista da Silva, lotado na E.M.

Antônia Aparecida Garcia, concursado no cargo de agente de vigilância, a serêm usufruídas no período

de 2ltl2o24 a 3oltl2024.

Art. 2s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedrã Preta, 15 de dezembro de 2023.

IRACI FE DE SOUZA

Prefe ita Municipa dL

aÍe!
)-

Registrada nesta Secretâria e
Publicada no Diário OÍicial da AMM.

AV Fernando Correa da Costa,940, Centro, CEP 78795{00 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 34864400 - http://www.pedraprete.mt.gov.br
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Resolve:

An. ío. Aprovar o Cadastro da lnstituiÉo Associação EspiÍita Lar Maáa de
Lourdes do Município dê Campo Verde/MT.

AÉ. 2. Esta Resoluçáo ênrará em vigor na data de sua publicaÉo.

Paranalinga/MT. 15 de dezembío de 2023.

Aliny Fenaz Feneira Silvâ

Presidente do CMOCA

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

RESOLUçÃO N". 034,202?CUSPP

O CONSELHO trUNIC|PAL DE SAÚDE, no uso de súas airibuições lêgais
que lhe conÍere â Lel llunlclpal n'r(}8f2005;

Consideràndo o aÉigo 198, inciso lll. da Consütuição da República, que
prevê a paÍticipação da comunidade como diretÍü do Sistemâ Único de
Saúde - SUS; considerando o artigo í96, da Constjtuiçáo Fedêrâ|, que dis-
póê que a sâúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediantê
políticâs sociâis e ecônômicas quê visem à reduÉo do risco de doençâ e
de outros agravos e ao acesso universál e igualitário às açóes e sêrviços
pârâ suâ promoção, proteção e recuperação;

Considerándo a Lei no 8.080, de l9 de setembro de '1990, que dispõe so-

b.e âs condiçôês para a promoÉo, proteÉo e recuperâçáo da saúde, a

organizaÉo e o funcionamento dos serviços corespondentês, e dá outras
providências:

Considerêndo o Decrêto no 7.508, de 28 dê junho de 2011, que regulê-

mênta a Lei no 8.080/1990, para dispor sobre a organizaÉo do SI.JS, o
plânejamento da saúde, a assistência à sâÚde e a aniculaÉo inteÍfêdera-

tivâ, ê dá outras providências;

Considerando a Lêi no 8.142, dê 28 de dezembro de 1990, que dispôe so-

brê a participaçáo da comunidade na gestZto do SUS e sobre as hansÍe-

éncias intergovemamentais de recuBos financêiros na árêa da saúde e

dá oulras proüdências;

Considerando a Lêi Complementar no 141, d€ 13 de jâneiro de 2012, que

regulamenta o parágraÍo 3' do anigo 1 98 da Constjtuiçáo Federal:

Considerêndo o Regimento lntemo do Conselho Municipâl e Saúde de Pê-

drâ Pretâ - CMS/PP;

o PlenáÍio do Coo3elho f,unlôlpál dê Saúde em 5uá rêunião Ordiná-
ria, Í!-al'Eado no dlâ lit dê dê.êmbto dê 2023, as l6:00h, regletradcs

no uso dê su4B comp€tônciag rÊgimontab € atribuiçõ$ coníêÍidas
pela Lei FedêÍâl E.lt80, de í9 dê 3êtembío de 1990, pêla Lêi Fêdcral 8,

í42 de 28 dê de:êmbro de í9!10, pêla Lêi ,runicipal n',O8f2005.

Rêsolve:

ART. l'- Aprovado por Unanimidade pêla Plenária do Conselho Muni-

cipal, Aquisição de Uoloclclêtá3 alravé3 do Rocur§os fnancêiros R$

100.000,(x), para m€lhorâr e logística, ampllando o aaas§o e mãior co'
beíturâ, forlalêcsndo as a!óG5,sêndo dêstinadas a S S, vigilância
em Sâúde, Fâ.máciâ Hunlclpâ|, PSF Zona Rural e sendodêcidido pêlâ

COFIN e pêla Plenáriâ dêsle Consêlho Í{uniclpal dg Saúdê, â compre

de 0l (um.) motocicleta para con6€lho lrlunicipal de saúde, ãs§im
quê anallsado cstê ClrS delibêrou pelâ âprovâção da ProPosta.

ART. 2ô Ests ResoluÉo entra em vigor nâ dala da sua publicáção,

revogando-se as disposiçôes em contÉrio.

RegistÍada, Publicâda, Cumprâ-sê.

Pedrâ Preta, 14 de dezembro de 2023.

lvany de Lima Polga

PRESIDENÍE DO COI{SELHO MUNICIPAL DE SAUDE

PEORA PREÍÀ'I'T

PORTARIA NO 572, DE 2023. CONCEOER FÉRIAS REGULARES A
SERVIDORA JANAINA DAS NEVES PINHEIRO.

DE 15 DE DEZE BRO DE 2023

Concederférias rêgulâres a seMdora Janaina dâs N€vê3 Plnhêlro.

CONSIDERÂNDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro-

tocólado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIOERANDO que a servidora faz ius a referidâ, ádqúirido no pêriodo

de 6nO22 à 6nO23-

A PREFETTA TIUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato GTosso.

no uso de suas atribuiçóes legais,

RESOLVE:

An. 1o Concêder férias regulares a servidora Janalna da! ileve! Plnhêl-
ro, lotada Secretâria Municipal de Saúde, concuBada no caÍgo de @ntí-

nua/merendeira, a serem usufruídâs no período de 3l1l2OA a 1Xll2O21.

Art- 2o Esta Portaria entra êm vigor nâ datâ de suâ plrblicâção.

Pêdrâ Pretâ, '15 de dezembro de 2023.

IRÂCI FERRE'RA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Regislrâda nestá Sêcretaria e

Publicâdâ no Oiário Oficial da AMM.

PORTARIA N" 57í, OE 2023 - CONCEDE FÉRIAS REGULARES AO
SERVIOOR GILBERTO BAÍSÍA DA SILVA.

DE í5 DE DEZEI]IBRO DE 2023

Conôêde féías regulaÍes ao seÍvidor Gilbêrto Bátistâ dá Sllva.

CONSIDERAI,IDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro-

tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANOO que o servidor fãz jus a referida, adquirida no perÍodo

de 71512022 à 715n023.

A PREFEÍTA MUNICIPAL oE PEDR PRETA, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atnbuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. '1o Conceder férias regulares ao sêrvidor Gllbolto Bâtlstá da Sllve,

lotadô na E.M. Antônia Aparecidá Gâroa, concursado no cargo de agonte

de vigilânciâ, a serem usufruídas no peíodo de 21112021a 301112021.

Art- 2o Esta Portâria enlra em vigor na data de sua publicação.

Pedra PÍeta. 15 de dezêmbro de 2023.

IR.ACI FERREIRA DE SOUZÂ

PreÍeila Municipal

Rêgistrâda nestâ Sêcretaria e

Publicada no Diário Oficiat da AHltl.

PORTARIA NO 570, OÉ 2023. CONCEDE FÉRIAS REGULARES AO
SERVIDOR HERNANE CARNEIRO GOMES.

, DE ,I5 DE DÉZ EMBRO OE 2023

concedê Íérias regulaÍes ao servidoÍ Hemane Cameho Gome3.

CONSIDERANDO o rêcebimento do rêquerimento de fériâs rêgulaíes pro_

tocolado pelo Depârtâmento de Recursos Humanos.

CONSIDERÀNDO que o servidor Íaz jus a referida, âdquiáda no perÍodo

de Ul1l2O23 à 14h12021-

A PREFEITÀ MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dE MAIO GTOSSO,

no uso de suas atribuiÉes legais,
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